
Ano XXIV - Estado do Tocantins, sexta-feira, 27 de abril de 2012DIÁRIO OFICIAL   No 3.61714
PORTARIA Nº 336, DE 26 DE ABRIL DE 2012.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto no 
artigo 42, § 1º, inciso IV da Constituição do Estado no § 2º, do art. 25, da Lei 
Estadual nº. 2.296/2010 e no Decreto nº. 4.051, de 11 de maio de 2010, e:

CONSIDERANDO que a operadora do sistema PLANSAÚDE 
oficializou procedimento no qual solicita reajuste nos preços praticados a 
título de prestação de serviços referentes à assistência médico hospitalar;

CONSIDERANDO que o reajuste dos preços contratuais é direito 
da contratada, haja vista a necessidade de se manter o equilíbrio econômico-
financeiro do ajuste firmado entre esta e o Estado do Tocantins, através da 
Secretaria da Administração;

CONSIDERANDO, ainda, que existem procedimentos relacionados 
aos serviços médicos e ambulatoriais, previstos nos arts. 26 a 28, da Lei 
Estadual nº. 2.296/2010, que carecem de regulamentação, no que tange 
ao custo de sua realização;

RESOLVE:

FIXAR, na conformidade do Anexo único a esta Portaria, Tabela de Preços 
para Assistência Médica e Hospitalar, os valores que serão pagos pelo 
PLANSAÚDE aos serviços que vierem a ser prestados pela Operadora do 
Sistema, a partir de 26 de abril de 2012.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 336/2012, DE 26 DE ABRIL DE 2012

    
    
    

        
   

        
   

    
    
    
    
    





    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
         

 






    
    
    
    
    
    
    

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
   
   

          
   




    
    
    
    
    

       
  


    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    











                   




                        


                           


                   


                       


                            






                        












    
    
    

        
   

        
   

    
    
    
    
    





    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
         

 






    
    
    
    
    
    
    

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
   
   

          
   




    
    
    
    
    

       
  


    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    











                   




                        


                           


                   


                       


                            






                        













